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PORTARIA 88/2024 

 
O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, ADAIR 

JOSÉ ALVES MOREIRA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o cargo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – Conceder 180 (cento e oitenta) 

dias, de Licença Atividade Política, a partir do dia 01/04/2024, ao 

Servidor JAYDOMAR ARAÚJO GOMES, MATRICULA 120 portador do RG N° 

106783-9 SSP/MT e do CPF N° 888.***.***.10, do Cargo efetivo de 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO- FISCAL DE TRIBUTOS, junto a Secretaria de 

Receita e Controle, conforme Legislação pertinente e Artigo 120 da Lei 

municipal 11 de 19/11/90. 

                                        Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

                                      Registra-se;  

           Publica-se; 

           Cumpra-se 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Alto Paraguai – MT., 01 de Abril de 2024.  

 

 

                                 ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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